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Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipál de Saúde

DECRETO Nº 45/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde

de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$  241.347,30

(duzentos e quarenta e um mil, trezentos e quarenta e sete reais, trinta

centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

excesso de arrecadação apurado na Fonte de Recurso 17 - Pré-Sal

Lei 12.858/12 na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 12 de Maio de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Câmara Municipal

DECRETO Nº 84/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO

DE MORAES E DO FEMAF - FUNDO ESPECIAL DE MODERNI-

ZAÇÃO E APRIMORAMENTO FUNCIONAL DA CÂMARA CON-

FORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Câmara Municipal de

Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 207.000,00

(duzentos e sete mil reais), para reforço de dotações na forma do

quadro abaixo.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-

mentárias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Trajano de Moraes, 12 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 61/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CON-

FORME  ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de, o crédito suplementar no valor de R$ 344.000,00 (trezentos e qua-

renta e quatro mil reais), para reforço de dotações na forma do anexo I.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-

mentárias na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de Julho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO Nº 62/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO

DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 1.049.050,00

(hum milhão, quarenta e nove mil e cinquenta reais), para reforço de

dotações orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

excesso por tendência de arrecadação, apurado na Fonte de Recurso

03 - Royalties Estadual na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de julho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO Nº 63/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO

DE MORAES, CONFORME  ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 483.430,00

(quatrocentos e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta reais), para

reforço de dotações na forma do anexo I.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-

mentárias na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de Julho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipál de Saúde

DECRETO Nº 64/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde

de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$  141.557,41

(cento e quarenta e um mil, quinhentos  cinquenta e sete reais, qua-

renta e um centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes

de excesso de arrecadação  na Fonte de Recurso 68 - PAHI na forma

do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de julho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 65/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de As-

sistência Social de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor

de R$ 52.080,00 (cinquenta e dois mil, oitenta reais), para reforço de

dotações na forma do anexo I.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação parcial no Fundo Municipal de As-

sistência Social e no Fundo Municipal de Saúde, de igual valor das

dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de Julho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO Nº 67/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE TRAJANO DE MORAES”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de

Educação de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de

R$ 969.910,00 (novecentos e sesenta e nove mil, novecentgos e dez

reais), para reforço de dotações na forma do anexo I.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação de parcial na Prefeitura Municipal e

no Fundo Municipal de Educação, de igual valor das dotações orça-

mentárias na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de Julho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 70/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde

de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$  166.007,36

(cento e sessenta e seis mil, sete reais e trinta e seis centavos), para

reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

real excesso de arrecadação apurado na Fonte de Recurso 17 - Pré-

Sal Lei 12.858/13 na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de julho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-


